PROJETO DE LEI Nº 84, DE 2014

Classifica o Município de Populina como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Populina.

Artigo 2o - As eventuais despesas recorrentes da aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, e suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Populina está localizada à margem do Rio Grande com altitude de 488 metros, contando com 300 Km² de área e uma população de 4.445 habitantes. Foi elevada a Município pela Lei n.º 5.285 de 18 de fevereiro de 1959, instalado em 01 de janeiro de 1960, tendo como primeiro prefeito o Sr.º Santos Sartoreto.

Paineira Camping Club:

Trata-se de uma área de lazer particular com 120 associados, situados a 2 quilômetros da cidade de Populina, na Estrada Vicinal Antônio Jonas de Menezes, na altura de Córrego de Perdido. Para entretenimento e lazer dos associados dispõe de piscina, quadra de vôlei de areia, mini campo, campo de bocha, salão de jogos, represa, churrasqueiras e eventos como o de festa junina.

Recinto da Festa do Peão:


Situado às margens da rodovia de acesso ao trevo, na saída da cidade, é de uso quase que exclusivo para as festas do peão de boiadeiro, normalmente duas por ano, uma no mês de junho e outra no mês de novembro. No mês de junho é realizada a festa principal, com grandes atrações e montarias em cavalo e touros, conseguindo trazer para a cidade grande movimentação de pessoas de cidades vizinhas. É considerada uma das melhores festas da região.

Centro Comunitário:


É uma área de lazer pública disponível a visitantes e moradores do local, conta com um salão de festa, duas quadras descobertas e uma piscina. Atualmente é utilizado para a realização de festas de aniversários, casamento e entretenimento de visitantes.


Populina é constituída de terrenos não muito ondulados, sendo cortados por uma série de pequenos córregos.


O solo do município é do tipo arenito Bauru Arenoso, fartamente erosivo, classificável com Podzolito Vermelho Amarelo com fundos de Vale recoberto de vegetação denominada cerrado, considerado de qualidade inferior e as terras mais altas anteriormente foram recobertas de matas tipo tropical.


Os principais córregos da localidade são; Preguiça, Quati, Arrancado, Mateira, Barro Preto, Gregório, Perdido, Santa Rita, Vista Alegre,Taboca, Rio Grande. Tendo como bacia hidrográfica o Turvo Grande.

Classificar o município de Populina em Estância Turística permitirá reconhecer a vocação especial do município para o turismo. Com a concretização da estância turística, Populina contribuirá grandiosamente para com a arrecadação do Estado.

Face ao exposto, é notório que o Município de Populina possui todos os requisitos e atrativos para ser transformado em estância turística.

Sendo assim, espero contar com o apoio dos nobres deputados para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18-2-2014.
a) Sebastião Santos - PRB

